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DECRETOS
DECRETO N. 8665/GAB/PM/JP/2017

26 DE DEZEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2977, de 08 de julho de 2016, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 81 e 82/FMS/SEMU-
SA/2017, e Considerando o teor do Memorando n. 77/SEMFAZ/
CAEO/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 44.995,00 (quarenta e quatro 
mil, novecentos e noventa e cinco reais) de dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2017, 
conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
435 10.301.0004.2031.0000 FOPAG - PACS (PAB Variável) 
100,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco - Gestão SUS
1465 10.301.0004.1106.0000 Programa Requalificação de UBS - 
Ampliação/Construção 44.895,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 183 Requalificação de UBS - Ampliação/constr.

§ 2º Redução (-):

02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
392 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde -100,00
3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde

02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco - Gestão SUS
668 10.301.0004.1121.0000 Ampliação de UBS - Juscelino 
-44.895,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 164 Ampl. UBS Juscelino

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2977/2016 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de dezembro de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 8666/GAB/PM/JP/2017
26 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-

tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2977, de 08 de julho de 2016, 

Considerando o teor do Memorando n. 634/SEMFAZ/17, e

Considerando o teor do Memorando n. 77/SEMFAZ/CAEO/2017,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 6.900,00 (seis mil e novecen-
tos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2017, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA
216 12.361.0002.2032.0000 FOPAG 25% - Ensino Fundamental 
6.500,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Fundamental
 
217 12.361.0002.2032.0000 FOPAG 25% - Ensino Fundamental 
400,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Fundamental

§ 2º Redução (-):

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA
221 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
-6.900,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Fundamental
 
Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2977/2016 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de dezembro de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 8667/GAB/PM/JP/2017
26 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2977, de 08 de julho de 2016, 

Considerando o teor do Memorando n. 634/SEMFAZ/17, e
Considerando o teor do Memorando n. 77/SEMFAZ/CAEO/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 34.000,00 (trinta e quatro 
mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2017, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TU-
RISMO
936 27.122.0001.2016.0000 Contrapartidas de Convênios Diversos 
34.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
§ 2º Redução (-):

02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TU-

RISMO
962 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos 
Esportivos -34.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2977/2016 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de dezembro de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 8668/GAB/PM/JP/2017
26 DE DEZEMBRODE 2017

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2977, de 08 de julho de 2016, 

Considerando o teor do Memorando n. 634/SEMFAZ/17, e

Considerando o teor do Memorando n. 77/SEMFAZ/CAEO/2017,

D E C R E T A:

Art. 1ºFica transferido o montante de R$ 719.000,00 (setecentos e 
dezenove mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orça-
mentária Anual para o exercício de 2017, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
137 28.843.0000.0002.0000 Amortizações das Dívidas 719.000,00
3.3.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
  
§ 2º Redução (-):
  
02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
138 28.843.0000.0002.0000 Amortizações das Dívidas -719.000,00
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATA-
DO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
Art. 2º A presente transferência não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2977/2016 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de dezembro de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 8669/GAB/PM/JP/2017
26 DE DEZEMBRODE 2017

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2977, de 08 de julho de 2016, 

Considerando o teor do Ofício n. 295/2017/FCJP/RO, e
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Considerando o teor do Memorando n. 77/SEMFAZ/CAEO/2017,

D E C R E T A:

Art. 1ºFica transferido o montante de R$ 12.000,00 (doze mil reais)
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2017, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 17 01 FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESI-
DENTE
1111 13.392.0013.2046.0000 Manut. Ativ. do Gabinete do Pre-
sidente - Fundação Cultural 12.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
019 001 Recurso Próprio - Transf. do Município
   
§ 2º Redução (-):

  
02 17 01 FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESI-
DENTE
1112 13.392.0013.2057.0000 Manut. de Recursos Humanos 
-12.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
019 001 Recurso Próprio - Transf. do Município

 
Art. 2º A presente transferência não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2977/2016 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de dezembro de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 8670/GAB/PM/JP/2017
26 DE DEZEMBRO DE 2017

Nomeia Danielle Clessiane Michelato Ferreira, para ocupar o cargo 
em comissão de Controladora-Geral de Preços, da Secretaria Muni-
cipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Danielle Clessiane Michelato Ferreira, para 
ocupar o cargo em comissão de Controladora-Geral de Preços, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do dia 03 de janeiro de 2018.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de dezembro de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PORTARIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

69º Reunião Ordinária do CONSELHO MUNICIPAL DE PRE-
VIDÊNCIA 2017
De ordem do Sr. Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social, 
Nos termos da Lei Municipalnº 1403, de vinte  de julho de dois mil 
e cinco, o Conselho Municipal de Previdência convoca os senhores 
conselheiros para a 69º(sexagésima nona)  Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Previdência, a realizar-se no dia vinte e oito 
de dezembro de dois mil e dezessete, à realizar-se na Sede do Fundo 
de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO, com início 
às 15h30min, para deliberações e apreciações de assuntos e demais 
atividades relacionadas ao FPS pertinente ao conselho CMP.

Ji-paraná/RO, 26de dezembro de 2017.

Atenciosamente,

Michael Douglas Silva de Moura
Secretário do F.P.S. e do C.M.P.

Port. nº 027/FPS/PMJP/2016

PORTARIA N. 018/GAB/PM/JP/2017
27 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre as férias do servidor Christiano Alves Vieira.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
e Considerando o teor do Memorando n. 226/CPL/PMJP/RO/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Christiano Alves Vieira, Digita-
dor, matrícula 10674, que será usufruído de 03/01/2018 à 02/02/2018, 
com retorno ao serviço no dia 3 de fevereiro de 2018.

Art. 2º A gratificação de 1/3 (um terço) de férias já foi devidamente 
pago ao referido servidor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 27 dias do mês de dezembro de 2017. 

JOSÉ ANTÔNIO CISCONETTI
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto n. 6930/GAB/PM/JP/2017


